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PORTARIA N° 0119/2025/CGE/MT
Substituir membro da Comissão Gestora Interna da Agenda Ambiental da 
Administração Pública - CGI-A3P-CGE da Controladoria Geral do Estado de Mato 
Grosso - CGE/MT.
 

O SECRETÁRIO CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 71, inciso IV, da Constituição Estadual e o art. 3º, da Lei 
Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 2019, que dispõe sobre a organização administrativa do 
Poder Executivo Estadual;
Considerando o encerramento da cessão da servidora Lindacir Borges Motta Schommer, Analista 
Administrativo, nesta CGE/MT, em 02/11/2025, conforme ATO 
ADMINISTRATIVO/SEPLAG/02421/2025;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Substituir o membro Lindacir Borges Motta Schommer, matrícula funcional n° 258363, 
constante no inciso V do art. 2º da Portaria nº 0031/2023/CGE/MT, pelo seguinte membro:
- Luciana Machado Guim, matrícula funcional n° 96718, lotada na Superintendência de 
Administração Sistêmica;
 
Art. 2º  Ficam inalterados os demais membros da Comissão Gestora Interna da Agenda Ambiental 
da Administração Pública - CGI-A3P-CGE, conforme Portaria nº 0031/2023/CGE/MT.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Expedida, registrada, cumpra-se.

Cuiabá MT, 10 de novembro de 2025.
 

Paulo Farias Nazareth Netto
Secretário Controlador-Geral do Estado


